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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CDDPD) SOBRE A MOÇÃO N° 0517/2025.
De autoria da deputada Analice Fernandes, a moção em epígrafe aplaude o Sr. Fernando Ferreira Andrade, pelos relevantes serviços prestados à sociedade paulista ao idealizar e fundar o Instituto Murillo Ramos Andrade, instituição dedicada ao atendimento, inclusão e defesa dos direitos de crianças e adolescentes dom Transtorno do Espectro Autista (TEA).
A presente propositura esteve em pauta, nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, de acordo com o constante em fls. 10, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, § 19 e artigo 33, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
O Instituto Murillo Ramos Andrade teve sua gênese em face do filho do homenageado, Murilo. Revestido e norteado pelo amor de um pai, o Instituto serve de guarida aos demais filhos que carecem dessa acolhida para continuar a trilhar os caminhos desta vida.
Onde o desafio apareceu, a determinação e a virtude se somaram a honradez de um homem valoroso e virtuoso. Que a paz mantenha acesa a chama em seu coração, mantidas pela esperança em um novo porvir.
Isto posto, somos pela aprovação da Moção 517/2025, conclusivamente.
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